
OPP 

NIV

ATA4 04UDIR 9
I.- 3

PROCESSO LICITATÓRIO,A,

fOr 4092D-AL.DADtio• d# Al*
5Yhaop

NUMERO  5330 A)o24

FINALIDADE

PROPONE ES

PRAZOS E PUBLICAÇOES

DE  7  A  7  AS  7  HORAS LOCAL  4K.og-o24 
HOMOLOGADO OPR 

VENCIMENTO DIOE 

OBSERVAÇÃO 

UBIRATA, / lit 6



•

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Ng 228/2021

.uarit•Ot

2. OBJETO

Contratação de serviços especializados para revisão de 10.000 km, incluso peças e suprimentos originais para o
veiculo CITROEN AIRCROSS 1.6 START, Frota 245.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-201,75

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0801 2588 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEIC

I4542MMilliMi!....1111.1111111111.1111.1111R azão Social: CHANSON vElcu Lio s LT DA

CNPJ Ng:

Endereço:

03.326.331/0002-95

lAV. BRASIL, 1068 — CASCAVEL-PR

Ubirat5 — Paraná, 13 de julho de 2021

SECRETARIA DE SSISTE CIA SOCIAL

201,75

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

1 Recebimento: / /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

7. DESPACH

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

Contadora

De acordo.

RECURSO FINANCEIRO

rog_raMagelo

vaidin
Sec. d

Silva
nanças

Secretári as Finanças

Fábio de Oliveira Dalécio

8. DIVISÃO DE LICITAÇA°1111.1111111EMMIN1111111111M

1Data de recebimento:..  / 01 /2021

Hora:

Divisão de Licitação
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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 229/2021

2. OBJETO

Contratação de serviços especializados de mão de obra para revisão de 10.000 km, para o veiculo CITROEN
AIRCROSS 1.6 START, Frota 245.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-242,25

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria

0801 5410 339039199900

Descrição 

OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVA

Fonte Valor

242,25

Razão Social: CHANSON VEICULOS LTDA

CNPJ1‘12:

Endereço:

03.326.331/0002-95

1 AV. BRASIL, 1068, CASCAVEL-PR

UbiratS — Paraná, 13 de julho de 2021

Ae5iYYL147
SECRETARIA DE SISTÊNCIA SOCIAL

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento: J /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

Contadora

7. DESPACHO DA AUTORIDADE SOPERIOR

De acordo.

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento:  fA/04- /2021

Hora

RECURSO FINANCEIRO

Vaidi i da Silva

-F-Artrae Oliveira frgerto-

4M111111111111111111111MMINIM

`-Divisão de Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 228/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços especializados para revisão de 10.000 km, incluso pegas e suprimentos originais para
o veiculo CITROEN AIRCROSS 1.6 START, Frota 245.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fábrica recomenda os
prazos máximos a serem observados para realização de revisões preventivas. Ressaltando que é recomendando
revisão de 10.000 km/06 meses de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada tem a finalidade de
manter o bom funcionamento do veiculo devido à demanda de uso do mesmo e para evitar problemas futuros,
prolongando sua vida 60, mantendo em dia as condições de garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-201,75.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (6es) orçamentária (s):

0rgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0801 2588 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEfC
201,75

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Vigência de 60 dias.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Claudinéia Souza Lazaretti.

6.2. Fiscal do Contrato: Sérgio Marques de Lima.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Fábio Augusto Celestino.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição

23943 1 1 Oleo para motor

40172 1 2 Junta de Tampa Dianteira

26072

35967

1

1

3

4

Filtro de oleo

Limpa parabrisa

Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

3,5 UN. 42,88 150,08

1 UN. 3,23 3,23

1 UN. 35,20 35,20

1 UN.
_

13,24 13,24

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo da execução do serviço será de até 5 dias contados da assinatura do contrato.

8.2. 0 prazo da revisão sera de até 5 dias úteis após o recebimento da ordem de serviço.



10 0 0 4410

8.3. A revisão deverá ser realizada no seguinte endereço: CHANSON VEICULOS LTDA, CNPJ 03.326.331/0002-95,
Av. Brasil, 1068, Bairro Jardim Gramado, em Cascavel-PR.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor dos serviços executados no período e o valor referente ao custo
das peças fornecidas, o pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado
nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser
realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos
campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute
estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de
preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN
(Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas
farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5, 13 de julho de 2021.

•
hi)111-711,•21>)i

SECRETARIA DE AStISTÊNCIA SOCIAL
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ANEXO I

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 229/2021

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços especializados de mão de obra para revisão de 10.000 km, para o veiculo CITROEN
AIRCROSS 1.6 START, Frota 245.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fábrica recomenda os
prazos máximos a serem observados para realização de revisões preventivas. Ressaltando que é recomendando
revisão de 10.000 km de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada tem a finalidade de manter o bom
funcionamento do veiculo devido à demanda de uso do mesmo e para evitar problemas futuros, prolongando sua
vida Cad, mantendo em dia as condições de garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R5-242,25.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0801 5410 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVA
242,25

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Vigência de 60 dias.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

11, 6.1. Gestor do Contrato: Claudinéia Souza Lazaretti.

6.2. Fiscal do Contrato: Sérgio Marques de Lima.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Fábio Augusto Celestino.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item

22059 1

Descrição

1 IRevisão 10.000 km

Qtd

0,85 UN.

V. Unit R$

285,00

V. Total R$ 1

242,25 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo da execução do serviço será de até 5 dias contados da assinatura do contrato.

8.2. 0 prazo da revisão será de até 5 dias úteis após o recebimento da ordem de serviço.

8.3. A revisão deverá ser realizada no seguinte endereço: CHANSON VEICULOS LTDA, CNPJ 03.326.331/0002-95,
Av. Brasil, 1068, Bairro Jardim Gramado, em Cascavel-PR.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor dos serviços executados no período e o valor referente ao custo
das peças fornecidas, o pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado
nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser
realizado cm nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos
campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute
estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de
preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN
(Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas
farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento á Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5, 13 de julho de 2021.

•
TENSECRETARIA DE A 

1 

ISCIA SOCIAL
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UBIRATii 
PREFEITURA

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: CHANSON VEICULOS LIDA, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ n° 03.326.331/0002-95, estabelecida na Avenida Brasil, 1068, São
Cristovão, na cidade de Cascavel-PR, com valor total de R$-444,00

(quatrocentos e quarenta e quatro reais).

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação encontra-se

fundamentada no artigo 24, inciso XVII da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor acima foi escolhido porque

é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação

referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; o veiculo está

em garantia e sua manutenção e deverá ser realizada em empresa

especializada para que não perca a garantia do fabricante.

Justificativa do Preço: 0 valor das revisões é tabelado por todas as

concessionárias da marca.

Ubiratã-Pr, 19 de julho de 2021.

Claudinéia Souza Lzaretti
Secretária de Assistência Social

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pioino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

0007
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UBIRATA 

PREFEITURA

DECLARAÇA0 DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Claudinéia Souza Lazaretti, Secretária de Assistência Social do Município

de Ubiratá/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes da requisições de Dispensa de Licitação, sob o n° 228/2021 e

229/2021, tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentarias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratã Pr. 19 de julho de 2021

draudinéia Souza azare
V- art,

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



ORÇAMENTO Nro. 98333

CHANSON VEICULOS LTDA - CASCAVEL
BRASIL, 1068

Telefone ( 45 ) 32187311

C.N.P.J. 03326331000295

Inscrição Estadual 9046326609

Mecânico que Elaborou:

Cidade: CASCAVEL
E-Mail:

t)

Contato Nro.: 420154 Página: 1

UF: PR

Data do Orçamento 30/06/2021

Data de Validade: 20/07/2021

Dados do Cliente
Cliente: 18298 CNPJ 76.950.096/0001-10

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Endereço : NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852

Complemento .

Bairro.

CEP.

Cidade.

Fone:

CENTRO

85440000

UBIRATA

44 35432385 Ramal:

UF: PR

Dados do Veiculo
Chassi: 935SUNFN1LB530001 Placa: PBX9C87 KM medial
Modelo:AIRCROSS 1.6 START 19/19 PE KM atual:

10 Ano Fab 2019

10 Ano Mod 2020

Cod Frota.

Data Venda

Cor.

BRANCA

Dados do Consultor
Nome: THAINARA LOPES RIBEIRO Telefone: E-mail:

111 ORÇAMENTO REVISÃO DE 10 000 KM

Item Descrição

122762 OLEO MOTOR

016488 JUNTA DE TAMPA E

9818914980 FILTRO OLEO

LBRW004807 LIMPA PARA BRISA

Item

AIRCROS98A010

Descrição

REVISA0 10 000 KM

Solicitações:

GD Vir Unitário Qtd % Desc Desc VIr. IPI ICMS Ret. VI[Total
18 47,74 3,50 10,18 17,01 0,00 0,00 150,08

3,60 1,00 10,28 0,37 0,00 0,00 3,23

39,19 1,00 10,18 3,99 0,00 0,00 35,20
14,74 1,00 10,18 1,50 0,00 0.00 13,24

GD Mr Unitário Qtd. % Desc VIr Desc Vir. IPI ICMS Ret. VIr Total
285,00 0,85 0,00 0,00 0,00 242,25

Sub-Total 0,00 444,00

Total das Peças 201,75

Total dos Serviços 242.25
Franquia 0,00
P.0 C. (-) 0,00
ISS Retido (-) 0.00
Total Liquido do Orçamento 444,00

Estando de acordo com o presente orçamento, autorizo(amos) a execução dos serviços descritos acima.

Oponfirmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orçamento(s) 98333, descrita a seguir:

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor

CASCAVEL, 30 de Junho de 2021

THAINARA L• 'E RIBEIRO

6,

0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

THAINARA LOPES RIBEIRO



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 13/07/2021 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  - 880

Orgao  08

Unidade Orcamentaria  08.01

Funcional   - 082440018

Projeto/Atividade  - 2142000

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos  0 Recursos livres

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar

Reducao Orcamentaria.... -

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Credito Orcamentario 1 Ordinario

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Divisao de Assistencia Social

Assistencia Social

manutencao das Atividades da Secretaria de Assistencia social

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Saldos de 01/07/2021 ate 13/07/2021

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo  =

arago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado  =

Total a pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel

•

50.000,00

10.000,00

0,00

2.200,00

0,00

0,00

2.151,81

57.123,12

54.333,57

54.183,57

150,00

2.789,55

2.939,55

0,00

0,00

2.876,88



Estado do Parana saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

13/07/2021 Folha:

00010-s
unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  - 885 Credito Orcamentario 1 ordinario

orgao  - 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade Orcamentaria  = 08.01 Divisao de Assistencia Social

Funcional   - 082440018 Assistencia Social

Projeto/Atividade  - 2142000 manutencao das Atividades da Secretaria de Assistencia Social

Natureza da Despesa  = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  - 0 Recursos livres

Saldos de 01/07/2021 ate 13/07/2021

Dotacao Inicial  

Credito suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

150.000,00

0,00

0,00

3.724,46

2.346,22

0,00

1.060,16

40.977,88

39.599,64

37.313,42

2.286,22

1.378,24

3.664,46

0,00

0,00

109.022,12
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crroani APARZCIDO VAZ
cac mernme 61G basalt tif

4078270-2 SKIP PR

C,f   
04rA11040,49e0

5/6.583.079-04 21/05/196;1

ANTONIO INOCZNCIO VAZ

I, MT

01132044963

MARIA JOSZ VAZ

MX CALM.

VOL10011E

18/03/2024 Z4/02/1888

 wnwhirwiramus-

1211.1111i PARANÁ

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Av. Nilza de Oliveira Piphio,1852
CNPI: 76.950.096/0001-1D

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Mira 3 /04 A.Z1

041484MW

18/03/2019

11285485464

PR916082913
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CHANSON VEÍCULOS LTDA

CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 41 2041 6763-2

Os abaixo identificados e qualificados:

ALEXANDRE ZACARIAS FRARE, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação

de bens, portador da cédula de identidade n°. 1.437.081-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob

n°. 758.979.039-72, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Parana, a

Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP: 80040-265:

ANDRÉ ZACARIAS FRARE. brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial

de bens, portador da cédula de identidade n°. 1.913.388-5-SSP/PR, e inscrito no CPF sob

n°. 836.848.329-87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba. Estado do Parana, a

Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP: 80040-265:

• 
CIDINEI APARECIDO VAZ, brasileiro, natural de São Sebastião da Amoreira/PR, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da cédula de identidade n°.

4.078.270-2-SSP/PR, e inscrito no CPF sob o n°. 576.583.079-04, residente e domiciliado na

Cidade de Maringa. Estado do Parana, à Avenida Bento Munhoz Da Rocha Netto, 470,

AP.401, 40 andar, Bairro: Zona 07. CEP: 87030-010.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome

empresarial CHANSON VEÍCULOS LTDA., com sede e foro na cidade de Maringá, Estado

do Parana, à Avenida Gaspar Ricardo, 456-A, Zona 10, CEP: 87040-365. devidamente

inscrita no CNPJ n° 03.326.331/0003-76, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°.

4120416763-2, por despacho em sessão de 06/08/1999, filia: (01) na Avenida Brasil, 1.068,

Sala 01, Jardim Gramado, na cidade de Cascavel, Estado do Parana, CEP: 85.816-290,

devidamente inscrita no CNPJ n° 03.326.331/0002-95 e NIRE 4190106117-8 em 29/09/2008

e última (vigésima segunda) alteração do contrato sociai arquivado na Junta Comercial do

Parana sob n° 20194129756, registrada em 10/07/2019, resolvem pelo presente instrumento

particular, alterar o contrato social e demais alterações de contrato, mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes.

1 — ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA PRIMEIRA: DA EXCLUSÃO DO OBJETO SOCIAL: Exclui — se do objeto

social da empresa a atividade de transporte de veículos automotores.

CLAUSULA SEGUNDA: DA INCLUSÃO DO OBJETO SOCIAL: Inclui — se no objeto social

da empresa a atividade de representação comercial.
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VIGÉSIMA TERCEIRA Al.TE.RAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CHANSON VEÍCULOS LIDA
CNPJ 33.326.331/0003-76

NIRE 4120416763-2

Parágrafo 1°: Em razão dessa modificação o objeto social passa ter a seguinte redação:
Comércio de veículos novos, veículos seminovos, pegas e acess6rios, manutenção,
reparação de veículos e representação comercial.

2 - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CHANSON VEÍCULOS LTDA

CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 41 2041 6763-2

ALEXANDRE ZACARIAS FRARE, brasileiro, empresário, ca.:iado sob regime de separação
de bens, portador da cédula de identiaade n°. 1.437.081-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob

1110 n°, 758.979.039-72, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Parana, a
Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP: 80040-265;

ANDRÉ ZACARIAS FRARE, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial
de bens, portador da cédula de identidade n°. 1.913.388-5-SSP/PR, e inscrito no CPF sob
n°. 836.848.329-87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Parana,
Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange. CEP: 80040-265:

CIDINEI APARECIDO VAZ, brasileiro, natural oe São Sebastião da Amoreira/PR, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da cédula de identidade n°.
4.078.270-2-SSP/PR, e inscrito no CPF sob o n'. 576.583.079-04, residente e domiciliado na
Cidade de Maringá, Estado do Parana, a Avenida Bento Munhoz Da Rocha Netto, 470,
AP.401, 40 andar, Bairro: Zona 07. CEP: 87030-010.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial CHANSON VEÍCULOS LTDA., com sede e foro na cidade de Maringá, Estado
do Parana, a Avenida Gaspar Ricardo, n° 456-A, Zona 10, CEP: 87040-365, devidamente
inscrita no CNPJ n° 03.326.331/0003-76, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°
4120416763-2, por oespacho em sessão de 06/08/1999, filiai (01) na Avenida Brasil, 1.068,
Sala 01, Jardim Gramado, na cidade de Cascavel, Estado do Parana, CEP: 85.816-290,
devidamente inscrita no CNPJ n°03.326.331/0002-95 e NIRE 4190106117-8 em 29/09/2008
e última (vigésima segunda) alteração do contrato social arquivado na Junta Comercial do
Parana sob n°20194129756, registrada em 10/07/2019, resolvem pelo presente instrumento
particular, consolidar o contrato social e demais alterações de contrato, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes.

CAPÍTULO I — DENOMINACÃO SEDE OBJETO E INÍCIO
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CHANSON VEÍCULOS LTDA
CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 41 2041 6763-2

CLAUSULA 1 — A sociedade gira sob a denominação social de CHANSON VEÍCULOS
LTDA., com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Avenida Gaspar
Ricardo, n°456-A, Zona 10, CEP: 87040-365, filial (01) na Avenida Brasil, 1.068, Sala 01,
Jardim Gramado, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.816-290, devidamente
inscrita no CNPJ n° 03.326.331/0002-95;
CLAUSULA 2° - A sociedade tem por objeto social o comércio de veículos novos, veículos
seminovos, peças e acessórios, manutenção, reparação de veículos e representação
comercial.

CLAUSULA 3° - A sociedade permanecerá em existência por prazo indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 01 de agosto de 1999.

CAPÍTULO II — CAPITAL

CLAUSULA 4: O Capital Social da empresa 6 de R$ 8.068.100,00 (oito milhões, sessenta e

oito mil e cem reais), divididos em 8.068.100 (oito milhões, sessenta e oito mil e cem) quotas

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, integralizado e

dividido entre os sócios da seguinte forma

SOCIOS COTAS R$ °A

Alexandre Zacarias Frare 4.033.428 4.033.428,00 49,99

André Zacarias Frare 4.033.428 4.033.428,00 49,99

Cidinei Aparecido Vaz 1.244 1.244,00 0,02

TOTAL 8.068.100 8.068.100,00 100,00

Parágrafo 1° - A modificação do contrato social poderá ocorrer a qualquer tempo, na forma

pela qual deliberem os sócios por maioria de dois terços do capital social.

Parágrafo 2' - A transformação do tipo societário não gerará dissidência ou qualquer direito

a ela relativo aos sócios vencidos

Parágrafo 3° - Na hipótese de condominio de quotas de capital, os direitos a elas inerentes

será exercido pelo representante do condomínio ou pelo inventariante do espólio do sócio

falecido.

CLAUSULA 53 — As quotas do capital social são livremente negociáveis entre os sócios.

Estes, entretanto, não poderão cedê-las ou aliená-las sob qualquer pretexto à terceiros

estranhos observância do direito de preferência dos demais sócios na sua
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CHANSON VEÍCULOS LIDA

CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 41 2041 6763-2

Parágrafo 1° - Na hipótese desta clausula ou quando pretenda retirar-se da sociedade, o

sócio deverá comunicar a sua intenção, por escrito, aos demais socios, mencionando nome

e qualificação do futuro cessionário ou comprador, bem como. o prego e condições de

pagamento das quotas disponíveis.
Parágrafo 2° - Os demais sócios terão o prazo de 30 dias para manifestar-se sobre o seu
direito de preferência.
Parágrafo 3° - Havendo, na ocasião, interesse de mais de um sócio na aquisição das

quotas disponiveis, estas serão rateadas proporcionalmente ao capital de cada um.

Parágrafo 4° - Se os sócios não se manifestarem no prazo convencionado e nem a

gerência utilizar-se do direito de adquirir as quotas disponíveis em nome da sociedade, ou

reembolsar o sócio retirante, fica assegurado a este o direito de alienar suas quotas de

capital a terceiros, ou receber os seus haveres da sociedade pelo montante indicado neste

contrato.

Parágrafo 5° - Assim como a qualquer sócio e outorgado o direito de retirar-se a todo tempo

da sociedade sob as condições consignadas nesta clausula, também a sociedade poderá

excluir, por decisão da maioria do capital social, qualquer deles por justa causa comprovada,

garantido ao sócio, pleno direito de defesa.

Parágrafo 6° - As quotas de capital não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a

qualquer titulo sem o prévio consentimento dos demais sócios, observadas as condições

deste documento. Entretanto vindo as quotas de determinado sócio a ser penhoradas, isto

sera considerado justa causa para a exclusão do sócio proprietário das quotas atingidas.

CLAUSULA 64 - Fica a administração autorizada a adquirir para a sociedade, quotas

eventualmente penhoradas quando do respectivo leilão, ou liberadas por sócios, desde que

haja reserva de lucros disponível, determinando o reembolso das mesmas, na forma do

disposto neste documento.

CLAUSULA 7a - As deliberações dos sócios serão tomadas, inclusive para alteração do tipo

• societário, considerando-se cada quota correspondente a um votC.

Parágrafo 1° - O sócio que discordar das deliberações que impliquem em alteração deste

contrato, poderá optar pela sua permanência na sociedade com a modificação, ou dela

retirar-se, recebendo o seu capital, lucros e haveres segundo dados do Ultimo balanço

patrimonial, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

Parágrafo 2° - Os sócios tomarão conhecimento dos negócios sociais pelo exame nos

livros, arquivos e documentos da sociedade. independentemente de qualquer autorização,

sempre que isto lhes pareça conveniente, ou por ocasião da reunião de sócios destinada
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CHANSON VEICULOS LIDA

CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 4'120416763-2

CAPITULO III ADMINISTRACÃO

CLAUSULA 8a - A administração da sociedade sera exercida pelos s6cios ALEXANDRE

ZACARIAS FRARE, ANDRE ZACARIAS FRARE e CIDINEI APARECIDO VAZ, os quais

representarão isoladamente por assinatura, a sociedade ativa, passiva e extrajudicialmente.

Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos aos

interesses ou objetivos sociais.

Parágrafo 10 - No exercício da administração, os sócios ALEXANDRE ZACARIAS FRARE e

ANDRÉ ZACARIAS FRARE, ficam, isoladamente investidos dos mais amplos e gerais

poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios

sociais e a realização do objetivo da sociedade, podendo, para tanto, comprar, vender,

alienar, emitir cheques, letras de cambio, notas promissórias, duplicatas, bem como emitir e

aceitar quaisquer outros títulos de crédito, avalizá-los ou endossá-los e ainda assinar todo e

qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da sociedade,

seja público ou particular, prestando cauções, fianças, hipotecas ou penhores, firmar

compromissos, confessar, transigir e oesistir, receber, dar quitação, alienar bens imóveis e

investimentos em nome da sociedade.

Parágrafo 2° - No exercício da administração, o sócio CIDINEI APARECIDO VAZ, fica

isoladamente investido nos poderes previstos pelo parágrafo anterior, exceto quanto a

alienação de bens imóveis e de investimentos, bem como prestar caução, fiança ou hipoteca

em nome da Sociedade.

Parágrafo 3° - Nos limites de suas atribuições e poderes, é licito aos administradores

constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que devera coincidir com

o ano-calendário, exceto o mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo 4° - Cessara a responsabilidade dos aoministradores, pelos atos praticados

durante o período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se

referem.

Parágrafo 5° - .0s administradores receberáo, mensaimente, a titulo de remuneração, a

importância fixada por decisão da maioria simples do capital social.
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E coNsounAgÃo DO CONTRATO SOCIAL

CHANSON VEÍCULOS LIDA

CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 4120416763-2

Parágrafo 6° - 0 administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

Parágrafo 70: A Sociedade poderá, a qualquer momento, designar administradores não

socios no próprio Contrato Social ou em Reunião de Quotistas convocada para este fim.

CAPITULO IV • CONSELHO FiSCAL

CLAUSULA 9a - Vindo o Conselho Fiscal a ser instituido, seguirá as regras do artigo 1066 a

1070 do Codigo Civil.

CAPITULO V - REUNIÃO DE SÓCIOS

CLAUSULA 10a - As deliberações dos sócios serão tornadas em reunião convocada pelos

administradores, ou por qualquer sacio quando houver retardo de mais de sessenta dias nos

casos previstos pelo contrato ou em lei. A convocação poderá, ainda, ser feita por titulares

de mais de um quinto do capital social, quando não atendido no prazo de oito dias, o pedido

de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo 10 - A reunião de sácios instalar-se-a, em primeira convocação, com a presença

de titulares de. no minimo, trés quartos do capital social e, em segunda, com qualquer

número, podendo o sócio ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante

outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.

Parágrafo 20 - Nenhum sócio, por si ou na condição de mandattrio, poderá votar matéria

que Ihe diga respeito diretamente.

Parágrafo 3° - A reunião sera presidida e secretariada por socios escolhidos entre os

presentes, de cujos trabalhos sera lavrada ata, no livro de atas de reuniões de sócios,

assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião. Cópia da ata

autenticada pelos administradores ou pela mesa, será levada a arquivamento e averbação

no Reaistro Público d presas Mercantis, fornecendo-se copia aos sócios que o
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CHANSON VEÍCULOS LIDA
CNP.i 03.326.331/0003-76

MIRE 4120416763-2

Parágrafo 4° - As reuniões de sócios serão realizadas, no minim, uma vez ao ano nos
quatro meses posteriores ao balanço patrimonial, com o objetivo de:
(a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e resultado
econômico;

(b) designar e destituir administradores, fixando sua remuneração:
(c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.
(d) Alterar o contrato social;

Parágrafo 6° - Até trinta dias antes da data marcada para a reunião, os documentos
referidos em (a) supra, deverão estar à disposição dos sócios que não exerçam a
administração. Instalada a reunião, proceder-se-6 à leitura dos documentos referidos, os
quais serão submetidos, pelo presidente, á discussão e votação, na qual não poderão
participar os membros cia administração. A aprovação, sem reservas, do balanço patrimonial
e do resultado econômico, salvo erro, dolo ou simulação. exonerará ae responsabilidade os
membros da administração.
Parágrafo 6° - Dispensam-se as formalidades descritas nos parágrafos anteriores, quanto
todos os sócios comparecerem ou decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto
da reunião.

Parágrafo 7° - As deliberações tomadas em reunião de sócios vinculam todos os sócios.
ainda que ausentes ou dissidentes.

CAPÍTULO VI — EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS E DISTRIBUICÃO DE LUCROS

CLAUSULA 113 - O exercício social inicia-se no dia 1° de Janeiro e termina no dia 31 de
Dezembro de cada ano, quandc será levantado um balanço patrimonial e um demonstrativo
dos resultados econômicos, referentes ao exercicio

Parágrafo 1° - Do lucro liquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortização

ou garantia do ativo, os sócios, por decisão da maioria simples do capital social, poderão

determinar que todo ou parte do lucro seja destinadc a provisões ou reservas, ou

permaneça em suspenso, se não deliberarem a sua distribuição. Em havendo distribuição,

quer de lucros quer de prejuízos, esta será proporcional ou não As quotas de cada um.

Parágrafo 2° - O balanço referido nesta cláusula será levantado no prazo máximo de 60

dias, a contar da data do termino do exercício social.
Parágrafo 3° - A sociedade poderá. por deliberação da maioria simples do capital social,
levantar balan os ij - I,-diários para qualquer fim e em qualquer época do ano, estando
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CHANSON VEÍCULOS LTDA
CNPJ 03.326.331/0003-76

NIRE 4120416763-2

autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercicio, observada a reposição de lucros
quando a distribuição afetar o capital social.

Parágrafo 4° - Os socios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela
retenção dos lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

Parágrafo 5° - Na hipótese de ocorrer prejuizos. poderão estes permanecer na sociedade
para compensação com lucros futuros ou ser distribuídos proporcionaimente aos sócios, de
acordo com a decisão destes, pelo mesmo quorum descrito nos parágrafos anteriores.

CLAUSULA 12a — Não obstante contratada por prazo indeterrninado, a sociedade não se
dissolverá pela morte, retirada, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, interdição
ou vontade de qualquer sócio, desde que a época ela se constitua de, no minim, trés
sócios podendo os demais sócios, representando a maiona simples do capital social,
prosseguir com a mesma.
Parágrafo 1° - Ocorrendo qualquer dessas hipóteses, os haveres do sócio morto, retirante,
falido, incapaz ou interdito, serão apurados segundo o balanço patrimonial relativo ao Ultimo
exercício social encerrado, decorrido sessenta dias ou mais da data desse balanço, um
novo e especial balanço devera ser encerrado para o mesmo fim.

Parágrafo 2° - A apuração dos haveres referida no parágrafo anterior, far-se-á em uma
única conta, compreendendo capital, lucros e outros créditos ou débitos, e deverá estar
encerrada em 60 dias a contar do evento.
Parágrafo 30 - Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou
aos herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 36 parcelas
mensais e sucessivas, corn juros de 12% ao ano, mais correção monetária de acordo com a
evolução inflacionária vencendo-se a primeiros 30 dias epos o transcurso do prazo referido
no parágrafo anterior

Parágrafo 4° - No relacionamento corn a sociedade, no caso de morte de sócio, os
herdeiros serão representados por pessoa que o juiz do respectivo inventario indicar.

CLAUSULA 13' - A sociedade entrara ern liquidação nos casos previstos em lei, hipotese
em que sera indicado um liquidante que procederá de acordo com o ritual legalmente
determinado.

CLAUSULA 14° - Fica e:eito o foro Maringá, PR, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e ajustados, lavram, datam e assinam o presente em 1 (urn) via
de igual teor e forma.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 16/10/2019 13:19 SOB N° 20196212952.
PROTOCOLO: 196212552 DE 14/10/2019. CdDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904619926. NIRE: 41304167632.
CHANSON VEÍCULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 16/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito "a comprova9do de sua autenticidade nos respectivos porta:.s
Informando seus respectivos códigos de verificaqao



VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CHANSON VEICULOS LTDA
CNPJ 03.326.331/0003-7S

NIRE 4120416763-2

Maringá, PR, 23 de setembro de 2019.

/i

I /2 /la
Alex 

A 

ndre acarias Fraie
Sócio

Cidinei Aparecido Vaz
Sócio

— —V
11=1111.4111=11
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

André Zacarias Frare
Socio

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/10/2019 13:19 SOB N 20196212952.
PROTOCOLO: 196212952 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904819926. MIRE: 41204167632.
CHANSON VEÍCULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 16/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

020

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO

03.326.331/0002-95
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2008

NOME EMPRESARIAL

CHANSON VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CHANSON VEICULOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAI

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

•45.20-0-01

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURTDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL
NUMERO

1068
COMPLEMENTO
.......

CEP

85.816-290
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GRAMADO
MUNICIPIO

CASCAVEL
Ul-

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

contabilidade@zacarias.com.br
TELEFONE

(44) 3261-5230/ (44) 3261-3004

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASFRAL

29/09/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*** *****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2021 às 09:20:25 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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PODER JUDIC:
JUSTIÇA DO TRABA:,He

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CHANSON VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.326.331/0002-95

Certidão n°: 20596182/2021

Expedição: 02/07/2021, As 13:59:06

Validade: 28/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CHANSON VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 03.326.331/0002-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 024463841-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.326.331/0002-95
Nome: CHANSON VEICU LOS LIDA

00025

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

410 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

•

Válida até 30/10/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emil ido via Internet Pública (02/07/2021 14:00:56)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N°86210/2021

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

026

Nome;

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

326763 - CHANSON VEICU LOS LTDA

03.326.331/0002-95

AVENIDA BRASIL. 1068

JARDIM GRAMADO

SAO CRISTÓVÃO

Cascavel

CEP: 85.816-294

Estado: Parana

[ REQUERENTE]

Código: 326763

Nome/Razão: CHANSON VEICULOS LIDA

CNPJ/CPF: 03.326.331/0002-95

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,

ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

•
Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente.

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta

certidão possui os mesmos efeitos ia certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 2 de julho de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https ://cascavel.atende. net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1 /load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-NMGUEFFOQLOZQC-4

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.prgov.br



Solicitação de parecer jurídico - CI 228/2021 e 229/2021 - D... 000027

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - CI 228/2021 e 229/2021 - Dispensa

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 28/07/2021 10:55

Para: assessoriajuridica@ubirata.Pr.gov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da 
contratação, prazo,

modalidade, motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação 
n° 228/2021 e

229/2021(em anexos).

Informo que conforme justificativa apresentada pela secretaria, foi 
requisitada a contratação da

empresa Chanson Veículos Ltda, através de dispensa de licitação com 
fundamento no art. 24, inciso

• 
XVII, da Lei 8.666/93.

Para tanto, segue anexo Termo de Dispensa para análise, de acordo 
com o apresentado no

requerimento.

•

ATT
CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

(44)3543-8019

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

--Anexos:

TERMO.docx

Cl 228 e 229.pdf

43,7KB

3,9MB

1 ot

28/07/2021 10:55
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: XXXX/2021.

2. OBJETO: Revisão de 10.000 km do veiculo Citroen Aircross 1.6 
Start, da Secretaria da Assistência

Social.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, 
inciso XVII da Lei Federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: CHANSON VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNP.1 n° 
03.326.331/0002-95, situada na

Avenida Brasil, n° 1.068, Município de Cascavel, Estado do Paraná.

5. VALOR: RS-444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais).

4110 6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXX de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil

Av. Mize de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata. pr. gov.b r
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PARECER JURÍDICO

A Assessoria Jurídica do Município de Ubirat5, por meio do seu Assessor

Jurídico, vem apresentar Parecer jurídico referente a abertura de procedimento

licitatório n° 228/2021, para contratação de serviço especializado para revisão de

10.000 km, para o veiculo CITROEN AIRCROSS 1.6 START, Frota 245, e procedimento

licitatório n° 229/2021 para contratação de serviço especializado de mão de obra para

revisão de 10.000 km, para o veiculo CITROEN AIRCROSS 1.6 START, Frota 245.

E o relatório.

Inicialmente, convém registar que, via de regra, não é papel do órgão de

assessoramento jurídico analisar o mérito da contratação. Importante salientar, que o

exame dos autos processuais se restringe aos aspectos jurídicos, excluídos, portanto,

aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a

autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis

para a sua consecução, observando os requisitos legalmente impostos.

A Lei de Licitações determina no parágrafo único do artigo 38 que as minutas

dos editais de licitações, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustem a

serem pactuados devem ser submetidos A assessoria jurídica da Administração.

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a

abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a

indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica

da Administração.

HA que se ressaltar que a contratação de obras, serviços e 
compras e

alienações por meio de procedimento prévio chamado de licitação 
passou a ser uma

exigência constitucional para toda a Administração Pública, direta 
indireta e fundacional
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ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, constante no inciso XXI, do art.

37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(-)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

temos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Na Doutrina administrativa do mestre Hely Lopes Meirelles, há uma

importante lição a respeito da obrigação de licitação em sua Obra de Direito

Administrativo Brasileiro, 36 Edição (2010), a seguir transcrita:

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido,

significado não só a compulsoriedade da licitação em geral como,

também, a da modalidade prevista e lei para a espécie, pois

atenta contra os princípios de moralidade e eficiência da

Administração o uso da modalidade mais singela quando se

exige a mais complexa, ou emprego desta, normalmente mais

onerosa, quando objeto do procedimento licitatório não a

comporta. Somente a lei pode desobrigar a Administração, quer

autorizado a dispensa de licitação, quando exigível, quer permitido

a substituição de uma modalidade por outro." Grifado.

Ocorre que a própria legislação especifica exceções a esta obrigatoriedade.

Entre elas encontra-se o objeto do presente Parecer: a dispensa de 
procedimento

licitatório.

HS aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a sua
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realização. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções

regra: as Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido nos artigos 24 e 25 e seus respectivos incisos

da Lei n. 8.666/93, que em um rol taxativo, prevê estritamente as possibilidades de uma

contratação direta sem a necessidade de um processo licitatório. Ressalto que o mesmo

deve atender ao estabelecido no art. 26 da Lei n. 8.666/93.

0 caso em comento, justificou-se a presente solicitação pelo Sr. Secretário nos

seguintes termos: "Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de

veículos novos, a fábrica recomenda os prazos máximos a serem observados para

realização de revisões preventivas. Ressaltando que é recomendado revisão de 10.000 km,

desta forma, a contratação solicitada tem afina/idade de manter o bom funcionamento do

veiculo devido à demanda de uso do mesmo e para evitar problemas futuros, prolongando

sua vida útil, mantendo em dia as condições de garantia."

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos

encaminhada pela Secretaria de Assistência Social, visando contratação do objeto, indico

a adoção da modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa, baseando no artigo 24,

Inciso XVII da Lei 8.666/93, o qual diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:

Inciso: XVII - para a aquisição de componentes ou pegas de origem

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

(Incluído pela Lei n9- 8.883, de 1994).

A secretaria necessita do objeto em questão uma vez que o veiculo em que

sell realizada a revisão preventiva está em plena garantia, sendo necessário a

contratação de serviços especializados para revisão e de mão de obra condizente,

visando possibilitar a realização da revisão de 10.000 km de uso do veiculo, tendo em

vista que a não realização deste serviço por meio de empresa autorizada e por mão de

obra não especializada, implica na garantia do veiculo, conforme exigido pela marca em

concessionária autorizada. Além de preservar a garantia, já temos comprovação de que a

031
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vida útil do veiculo aumenta consideravelmente apresentando melhor desempenho e

dirigibilidade quando são feitas as revisões e manutenção em locais e com peças e

suprimentos recomendados pela fabricante. Desse modo, a dispensa de licitação com

base no artigo 24, Inciso XVII da Lei 8.666/93 é viável, pois atende as condições

dispostas no referido inciso.

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de recursos

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações

especificadas. Ademais, a minuta do termo de dispensa atende as disposições legais.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento

licitatório, nos moldes elencados no presente parecer.

o parecer.

Ubiratd-Pr., 05 de agosto de 2021.

Carlos Dan Sobierai Machado
Assessor Jurídico

DAB/PR 65.323

•

03'4
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

O signatário da presente, o (a) senhor 
(a) Cidinei Aparecido Vaz, 

representante legalmente

constituído da proponente Chanson Veículos 
Ltda, inscrita no CNPJ n° 

03.326.331/0002-95,

iiclara, sob as penas da Lei, que não mantém em 
seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 

ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de

14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7', 
inciso XXXIII da Constituição Federal.

Cascavel, 02 de Agosto de 2021

Cidinei Aparecido Vaz

CPF n° 576.583.079-04

RG n° 4.079.270-2

ServIço Oletrttal de ly)11

Comarce de Myirigt- PR

ver,PI:r• 're 00 IV
S•le n.0112806 V

Consult• sees selo em h 
.c

Reconheço por Ve seek i lure de ÇIOINEI

APARECIDO VAI. a 
Pea9TZ4 •76F423'

Dou 14 Ivatuba-Pars 02 d g 021

E-
Luiz  Paul F--; ra No chi-Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CHANSON VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.326.331/0002-95

Certidão n°: 25116599/2021

Expedição: 13/08/2021, as 13:54:34

Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que CHANSON VEICULOS LTDA (MAasu E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 03.326.331/0002-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

nvidas :gestdes: cndt@tst.jus.br



13/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador

;

Imprimir

CA1XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.326.331/0002-95

Razão SOCial:CHANSON VEICULOS LTDA
Endereço: AV BRASIL 1068 / JD GRAMADO / CASCAVEL! PR / 85816-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2021 a 26/08/2021

Certificação Número: 2021072804254072742755

Informação obtida em 13/08/2021 13:55:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PORTARIA N2 185, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÂ, Estado do 
Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo 
relacionados para integrarem a Comissão

Permanente de Licitação, com a finalidade de 
promover licitações através das modalidades

previstas pela Lei Federal n° 8.666, Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito

do Município de Ubirat5, no período de 
12/04/2021 a 31/12/2021:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemaria de Oliveira Fontin

Gabinete

Geraldo José dos Santos

Maria Inês Bento

Robson Alexandre da Silva

Vanderlei da Silva Sampaio

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Felix Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Assistência Social

Elisangela Cristina Vieira

Izabel Francelina Bento Calsavara

Juliana dos Santos Ribeiro

Nadir Aparecida Braciforte Carvalho

Orlando dos Santos Filho

Valdete Izidro de Lima Santos

Secretaria de Desenv. Econômico

Laércio França de Oliveira

Reynaldo Borges Reis Neto

Terezinha Bento

Secretaria da Educação e Cultura

Andrea Marcia de Souza

Andréia Brunieri da Silva

Ellen Thais da Silva

Municlpio de Ubirat5/PR I Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, ng 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

Jacó Carvalho

Neiva Grigio Gindri

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Júlio César Menigite

Sullivan José Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento

Eduardo Vitor Penido da Silva

Rita Soares Neta Figueiredo

Valdinei da Silva

Secretaria de Obras

José Antônio Lázaro

Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Saúde

Adriano Jesualdo

Kerstyen Ragna Meyer

Orlando Francisco Vieira Filho

Rozelena Fatima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e 
Pavimentação

Adriana Cândida Sluzovski

João Martos Moreno

José Antônio Torres

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Odilio Camargo Alves



Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria

requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, será composta uma Comissão, contendo

um Presidente e dois membros, dentre os quais um será designado como secretário para o

certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas 
pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e 
deliberações;

II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as 
impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as 
condições de habilitação;

verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;

encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições 
constantes na Lei Federal n°

8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria

n° 180, de 9 de abril de 2021.

loolf..

F BIO DE OrEIRA DALECIO

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852 I 
CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE SECCIONAL DO CONTROLE INTERNO. 

MANIFESTAÇÃO N° - 25/2021

Requisição: 228,229/2021

Finalidade: Revisão de 10.000 km do veiculo Citroen Aircross 1.6 Start, da

Secretaria da Assistência Social.

Base Legal Lei n° 8.666/93

Requisitante: Secretaria da Assistência Social.

Modo de contratação Dispensa de licitação, Art. 24, inciso XVII

Trata-se de análise concomitante efetuado por esta unidade de 
Controle

Interno nos pedidos para abertura de licitação n°. 228 e 
229/2021, Dispensa de

licitação, com fundamento no art. 24, inciso XVII da lei 8666/93, 
encaminhado pela

Divisão de Licitação, para contratação da empresa CHANSON 
VEÍCULOS LTDA,

inscrita no CNPJ n° 03.326.331/0002-95, para revisão de 
10.000 km do veiculo

Citroen Aircross 1.6 Start, da Secretaria da Assistência 
Social, no valor de R$-

444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais). Por se 
tratar, consequentemente

de realização de despesas, resta configurado a 
competência da unidade seccional

de Controle interno para análise e emissão da 
presente manifestação, acerca da

legalidade de dispensa de licitação com finalidade de 
revisão do Citroen Aircross

1.6 Start, que inicialmente analisamos os dados para 
ao final opinar.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada 
unicamente em

documentos apresentados junto ao processo enviados pela 
secretaria solicitante

conforme checkList anexo, ficando presumida a 
autenticidade dos documentos

bem como legitimidade das informações assim como 
das assinaturas.

No caso em tela, verifica-se a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 
24, inciso XVII, da Lei

8666/93 que assim determina:

Art. 24. É dispensável a licitação:

XVII - Para a aquisição de componentes ou 
pegas de origem nacional

ou estrangeira, necessários 5 manutenção 
de equipamentos durante o

período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses

equipamentos, quando tal condição de exclusividade 
for indispensável

para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei 
n° 8.883, de 1994).

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 1 CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 1 wwvv.ubirata.pr.gov.br
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Diante do exposto, este órgão de Controle Interno, conclui pela

continuidade deste processo estará apto para gerar despesas à municipalidade,

encaminho para que seja dado prosseguimento ás demais etapas subsequentes.

É a manifestação

Ubiratá-PR, 16 de agosto de 2021.

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski

Unidade Seccional de Controle Interno

Recebido em .1a/(-\)i,JA

Carimbo/Assinatura

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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CHECK-LIST - DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA

Contratação direta - fundamento nos incisos XVII do art. 24 da Lei n° 8.666/1993

Requisição n°.: 228 E 229/2021

Solicitante: Secretaria Da Assistência Social

Objeto:
Revisão de 10.000 km do veiculo Citroen Aircross 1.6 Start, da

Secretaria de Assistência Social.

Valor R$-444,00

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
S,N,
NA

Fl.

01
Processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado. (Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)

S 1 a 33

02
Autorização do chefe do poder executivo (Lei n° 8.666/93, art. 38,
caput)

S 01

03

Indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da
existência de previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no
exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma? (art. 72, § 2°, Ill, art. 14, caput e art. 38 caput Lei
n°8.666/93).

S 01 e 10A

04

Requisição da secretaria, contendo: a) definição clara do objeto a
ser contratado (termo de referência); b) quantitativos; c) local de
entrega; d) prazo de entrega; e) assinatura dos responsáveis;

(Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)

S 01 a 06

05

Termo de referência/projeto básico elaborado pelo setor
requisitante devidamente assinado pelo secretário? Contendo:
(Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)
- Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades

a serem adquiridas.
- Fundamentação simplificada da contratação

- Descrição resumida do serviço e da solução apresentada;

- Requisitos da contratação;
- Critérios de medição e pagamento;
- Estimativas dos pregos; e adequação orçamentaria.

S 03 a 06

06

Justificativa fundamentada dos quantitativos requisitados, tais

como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,

relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que

demonstrem o dimensionamento adequado da

aquisig-ao/contrata95o? (art. 8' e art. 15, §7", 11, da Lei 8.666/93)

NA -

07
Pesquisa de pregos mediante a utilização de um dos seguintes

parâmetros, observada a ordem de preferência:(Lei n° 8.666/93,

art. 43, IV - IN 5, de 27/06/2014)

- -

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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- Portal de Compras Governamentais
www.comprasgovernamentais.gov. br
II - Pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data
e hora de acesso;
Ill - contratações similares de outros entes públicos, em
execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
à data da pesquisa de pregos; ou

-

IV - Pesquisa com os fornecedores.

08
Mapa (planilha) comparativo dos preços, quando for o caso. (art.
7°, § 2°, i/ e art. 15, XII, "a", IN/SLTI 02/2008 / art. 43, IV da Lei n°
8.666/93 e art. 15, XII, "b", IN/SLTI 02/2008)

NA -

09
Justificativa de prego e da escolha do fornecedor (Lei n
8.666/93, art. 24)e (art. 26, § único, II da Lei 8.666/93

S 7

10
Declaração do ordenador de despesa (Art 16, inciso II, da Lei
Complementar n° 101)

S

11
Consta justificativa da situação de dispensa com os elementos
necessários à sua caracterização? Que deve conter a indicação

do dispositivo leg!! áplicável (Lei n° 8.666/93, art. 24)
S 7

12
Declaração do cumprimento do disposto no art. 70, XXXIII da
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil) (Lei n°

8.666/93, art. 27, V)
S 33

13 Minuta do contrato (Lei n° 8.666/93, art. 38,) (quando for o caso) S 28

14 Manifestação Jurídica ( Lei n° 8.666/93, art. 38, único) S 29-32

15
Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto

ao SICAF. (Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)
NA _

16

Documentação de habilitação jurídica.
Devem ser Autenticados (pode ser por servidor
efetivo) 1N-AS 002/2020

Contrato social S 12-20

Procurações NA
-

CNPJ S 21

Doc. Dos
responsáveis (*)

17

18

19

Documentos de regularidade fiscal e
trabalhista (certidões negativas)
(Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)_

Municipal S 26
Estadual S 25

Federal S 22

INSS N (*)
FGTS S 35

Trabalhista S 34

Documentos de qualificação técnica, (art. 30 Lei 8.666/93,

quando for cabível).
NA -

Nomeação de fiscal e gestor S 36-37

Data do preenchimento: 100

Responsável pelo Preen ento:

,ko)

.Sia Ribeiro

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 58/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5330/2021.

006u42.

2. OBJETO: Revisão de 10.000 km do veiculo Citroen Aircross 1.6 Start, da Secretaria da Assistência

Social.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XVII da Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: CHANSON VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.326.331/0002-95, situada na

Avenida Brasil, ng 1.068, Município de Cascavel, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$-444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/08/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de agosto de 2021.

Prefeito de Ubirat5

beta, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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5. VALOR: R$-1.438,94 (mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e quatro 4. FORNECEDOR (A): BRAVOS AUTO CENTER LTDA - ME, inscrita no CNPJ ng

centavos). 24.382.329/0001-22, estabelecida a avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 1459,

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 13/08/2021. CEP ng 85440-000, na cidade de Ubiratã, estado do Parana.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de agosto de 2021. 4.1 VALOR: R$-52.575,00 (cinquenta dois mil quinhentos setenta e cinco reais).

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 5. FORNECEDOR (A): ELIAS DIAS CORREIA Rs CIA LTDA, inscrita no CNPJ ng

Prefeito de Ubiratã 02.130.991/0001-52, estabelecida a avenida Nilza de Oliveira Pspino, no n2 1890,

CEP na 87350-000, na cidade de Ubiratã, estado do Parana.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 58/2021 5.1 VALOR: R$-42.271,00 (quarenta dois mil duzentos e setenta e um reais).

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5330/2021. 6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 09/08/2021.

2. OBJETO: REVISÃO DE 10.000 KM DO VEÍCULO CITROEN AIRCROSS 1.6 START, 7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/08/2021.

DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de agosto de 2021.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

inciso XVII da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993. Prefeito de Ubiratã

4. FORNECEDOR: CHANSON VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ ng

03.326.331/0002-95, situada na Avenida Brasil, n2 1.068, Municfpio de Cascavel, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

Estado do Parana. 0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

5. VALOR: R$-444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais). legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/08/2021. 1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nosill Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de agosto de 2021.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

Prefeito de Ubiratã 1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5291/2021.

2. MODALIDADE PREGÃO Na: 108/2021

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 59/2021 3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de esteira de elevação de resíduos destinada

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5331/2021. ao recit5, conforme convênio Itaipu binacional ng 4500057495.

2. OBJETO: Aquisição de caixas térmicas para acondicionamento de vacinas. 4. FORNECEDOR (A): AMAZONYA EQUIPAMENTOS EIRELLI, inscrita no CNPJ n2

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, 14.333.206/0001-48, situada na avenida Tancredo Neves, 441, cidade Cascavel,

inciso II da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. estado Parana.

4. FORNECEDOR: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, inscrita no S. VALOR: R$- 40.235,00 (quarenta mil duzentos e trinta reais).

CNPJ ng 26.950.671/0001-07, situada na Rua Peru, na 88, Município de 6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 11/08/2021.

Taquarugu do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/08/2021.

5. VALOR: R$-899,60 (oitocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de agosto de 2021.

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/08/2021 FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 17 de agosto de 2021. Prefeito de Ubiratã

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 34/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5332/2021.

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS IMPRESSOS EM FORMATO DE TABLOIDES

COM A FINALIDADE DE ORIENTAR AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE

FREQUENTAM OS PROJETOS SOCIAIS E AS ESCOLAS MUNICIPAIS, A RESPEITO DO

ASSUNTO CYBERBULLYING, CONFORME DELIBERAÇÃO N2 089/2019 -CEDCA/PR.

40
 3 . FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,
inciso I da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

ng 04,096.738/0001-55, situada na Rua Goias, n2 765, centro, Município de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, CEP 85.960-000.

5. VALOR: R$-3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/08/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 17 de agosto de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5285/2021.

2. MODALIDADE PREGÃO Na: 105/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação parcelada, por meio de registro de preços,

de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem, serviços em suspensão

(amortecedores, molas, bandejas, coxins pivõs, bibletas, terminais, coluna de

direção, caixa de direção, caixa de direção e barra estabilizadora) e troca e

reparo de pneus.

EXTRATO DO CONTRATO N2 93/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): ER COMERCIO ASSISTENCIA TÉCNICA E CALIBRAÇÃO LTDA -

ME, inscrita no CNPJ sob o n2 05.603.676/0001-93.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5224/2021.

OBJETO: contratação de empresa para realização de manutenção em

equipamentos odontologicos, laboratoriais, médicos, de enfermagem,

fisioterapia e camaras de imunobiolágicos.

VALOR: R$-15.417,50 (quinze mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 03/08/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 97/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA, inscrita no CNPJ n2

20278550/0001-84.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5275/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de plano de encerramento e

recuperação ambiental de area degradada por resíduos sólidos e elaboração de

projeto técnico do aterro sanitário do município de Ubiratã.

VALOR: R$-85.000,00 (oitenta cinco mil reals).

DATA DA ASSINATURA: 10/08/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 98/2021

CONTRATANTE: Municlpio de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): CASTANHEIRA & MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ n2

30.139.494/0001-50.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5276/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer e realizar inspeção, manutenção

e recarga de extintores de incêndio.

VALOR: R$- 2.179,00 (dois mil cento e setenta nove reais).

DATA DA ASSINATURA: 11/08/2021.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ublrat5. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.eov.br.  no link Jornal Oficial

Online.
Inicio
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Detalhes processo licitatório
Informações Gerais

Voltar

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 58

Modalidade* Processo Dispense

Número edital/processo* 5330

 Recursos provenientes de organismos 
internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* REVISÃO DE 10.000 KM DO VEÍCULO CITROEN AIRCROSS 1.6 START, DA

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Dotação Orçamentaria * 0800108244001821423390303999

Preço máximo/Referência de preço - 444,00

R$*

Data Publicação Termo ratificação 18/08/2021

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

HS cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou 
locais?

Data Cancelamento

V

V

Percentual de participação: 0,00
_

&Aar

CPF: 6646640912 (LoggiAl

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.braCEPR/MunicipaVaml/DetalhesProcessoCompra.aspx


